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Projeto de Lei nº 082, de 14.11.2002 – Proc. nº 27.588/2002-0  

DENOMINA as Travessas Gaspar Vianna e Fernandes Figueira e dá outras 

providências.  

JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São Paulo, no 

uso e gozo de suas atribuições legais,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei:  

Art. 1º - Fica denominado “Travessa Gaspar Vianna” o logradouro que inicia na Rua 

Alberto de Faria e termina no lote de classificação fiscal nº 23.011.110, na Vila 

Guaraciaba.  

Art. 2º - Fica denominado “Travessa Fernandes Figueira” o logradouro que inicia na 

Rua Alberto de Faria e termina no lote de classificação fiscal nº 23.011.080, na Vila 

Guaraciaba.  

Art. 3º - Fica alterada a descrição do logradouro público, constante da relação anexa à  

Lei nº 1.805 

, de 03 de abril de 1962, na seguinte conformidade: 

“21- ... Alberto de Faria ..... Vila Guaraciaba – Começa na Avenida Valentim 

Magalhães e termina na Travessa Fernandes Figueira,”  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Santo André, em 18 de dezembro de 2002.  
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